EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE VARZEA GRANDE DO ESTADO DE MATO GROSSO.

KATIA DANUBIA LOPES DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar administrativo, portadora do RG n. 5092295 SPT – CIENTIFICA e inscrita no CPF sob n. 879.080.771-53, residente e domiciliada a Rua Vinte e Três, n. 42, Bairro Pedra 90, em Cuiaba /MT, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 1.060, de 05.02.1950, REQUERER de plano a concessão dos benefícios da Gratuidade da Justiça, por não ter condições econômico-financeiras de pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e da família, bem como a nomeação de advogado do quadro de serviço da assistência judiciária do Estado ou o Advogados, Dr. MARCELO FELICIO GARCIA, inscrito na OAB/MT, 7.297; Dr. JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA, inscrito na OAB/MT 10.064 e Dra. CLAUDIA DE A. MIRANDA MENDONÇA, inscrita na OAB/MT 10.457.
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

CUIABÁ-MT, 24 de Dezembro de 2006.
KATIA DANUBIA LOPES DA SILVA
Declaração em anexo

